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Deliberação nº 10/2025 - CME/SJP 

Aprovada em: 11/12/2025                                                                                                               
Interessado: Conselho Municipal de Educação e Sistema Municipal de Ensino de São José dos 
Pinhais 
Relatoria Coletiva 
Coordenação da Relatoria: Conselheira Carolline Pereira de Araújo Maia 
Assunto: Calendário Anual de Atividades do Conselho Municipal de Educação de São José dos 
Pinhais para o ano de 2026. 
O Conselho Municipal de Educação de São José dos Pinhais – CME/SJP usando as atribuições 
que lhes são conferidas pela Lei nº 3055/2018,  
DELIBERA:  
Art.1º. Fica aprovado o Calendário Anual das reuniões do Conselho Pleno e de Funcionamento 
do Conselho Municipal de Educação de São José dos Pinhais, para o exercício de 2026, na 
forma do Anexo 01 a que esta se incorpora. 
 Art.2º. As reuniões Ordinárias do Conselho Pleno serão realizadas preferencialmente na última 
quinta-feira de cada mês, com exceção do mês de janeiro, que não haverá reuniões por ser 
período de férias da maioria dos conselheiros e do mês de dezembro devido a data de 
encerramento do período letivo. 
Art.3º. As reuniões Extraordinárias e de Câmaras serão agendadas conforme expressa no 
Regimento Interno do CME/SJP, Art. 6º e Art. 17º. 
Art.4º. As Reuniões Extraordinárias e de Câmaras ocorrerão preferencialmente no formato 
online, podendo ocorrer também no formato presencial.  
Art. 5º. A análise de processos enviados pela Divisão de Estrutura e Funcionamento de Ensino 
da SEMED/SJP, serão realizadas na penúltima sexta-feira do mês,com exceção do mês de 
julho,novembro e dezembro. 
Art. 6º Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Conselho Municipal de Educação 
de São José dos Pinhais. 
 Art. 7º Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua publicação.       
São José dos Pinhais, 11 de dezembro de 2025. 
 
Carolline Pereira de Araújo Maia 
Presidente do Conselho Municipal de Educação 
São José dos Pinhais 
 
CONCLUSÃO DO CONSELHO PLENO 
Após análise e considerações, o Conselho Pleno do Conselho Municipal de Educação de São 
José dos Pinhais – CMESJP aprovou por unanimidade a Deliberação nº 10/2025 – CME/SJP 
apresentada aos conselheiros presentes à sessão da 11ª Reunião Ordinária do ano de 2025. 
Conselheiros(as) Titulares presentes: 
1- Ana Lucia Rodrigues, 2- Angela Pereira Branco, 3- Bárbara Princival Cordeiro,  4 -Clicie Maria 
Cancelier Negoseki, 5- Dhebora Cristina da Silva Fátima Batistão Machado , 6- Fátima Batistão 
Machado, 7- Juliana Valli Mocelin Criminácio , 8- Leila Gonçalves de Carvalho , 9 - Maria Helena 
Guedes Tetu, 10 – Marilza Aparecida Pereira Teixeira,  11 -  Marinês Gabriela Christoff Jarek, 
12-  Maristela do Rocio Dittert, 13- Rodrigo Cristiano de Oliveira, 14 - Sandro de Jesus Correia. 
Conselheiros(as) Suplentes na condição de Titular: 
1 – Jessica Meirieli de S. C. Fuzeti 
Conselheiros(as) Suplentes: 
1-Adriano Martins Xavier, 2- Ana Paula Rocha de Azevedo, 3- Brayan Adan Locatelli Persegona, 
4- Carolline Pereira de Araújo Maia, 5- Clayton Hepp Graebin, 6- Fábio Luciano Azevedo, 7- 
João Henrique de Souza Arco-Verde, 8- Letícia Brandt Jorgensen de Almeida, 9- Marilette 
Kuhnen, 10- Vilma Pissaia da Cruz 
VOTOS CONTRÁRIOS 
Não houve votos contrários. 
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CALENDÁRIO DE REUNIÕES ORDINÁRIAS CME/SJP 2026 

FEVEREIRO 13:30h 26/02 

MARÇO 13:30h 26/03 

ABRIL 13:30h 30/04 

MAIO 13:30h 28/05 

JUNHO 13:30h 25/06 

JULHO 13:30h 30/07 

AGOSTO 13:30h 27/08 

SETEMBRO 13:30h 24/09 

OUTUBRO 13:30h 29/10 

NOVEMBRO 13:30h 26/11 

DEZEMBRO 13:30h 10/12 

 

CALENDÁRIO DE ANÁLISE DE PROCESSOS 

CME/SJP 2026 

FEVEREIRO 20/02 

MARÇO 20/03 

ABRIL 24/04 

MAIO 22/05 

JUNHO 19/06 

JULHO 27/07 

AGOSTO 21/08 

SETEMBRO 18/09 

OUTUBRO 23/10 

NOVEMBRO 19/11 

DEZEMBRO 07/12 

Fonte: Deliberação CME/SJP nº10/2025 

 

 

 

 

 

 


